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LEI:

Art.1° Sera concedido o Vale-Alimentagéo a todos os servidores efetivos do Poder
Legislativo do Municipip de Vassouras.

Paragrafo tnico. O beneficio referido no caput sera estendido ao servidor ptiblico
do quadro efetivo que esteja eventualmente ocupando fungdo comissionada

Art. 2° Fica fixado o valor do Vale alimentagdo concedido a todos os servidores
efetivos do Poder Legislativo do Municipio de Vassouras em 2,21488 UF (Unidade
Fiscal) vigente no municipio de Vassouras, que sera concedido através do
fornecimento de cartdo eletronico, por més, aplicando-se o critério de jornada
efetivamente trabalhada aos servidores em gozo de férias, licenga prémio ou licenga
médica até 15 (quinze) dias.

§ 1° Os cartdes eletronicos serdo obtidos pelo Poder Legislativo nas empresas
especializadas, permitindo a aquisicso de géneros alimenticios em estabelecimentos
comerciais.

§ 2° A implementacédo do servico previsto nesta Lei obedecera aos ditames da
Lei n® 8.666/93 e suas alteragées posteriores.

§ 3° As empresas especializadas, para a sua contratagdo, deverdo apresentar
certificado ou registro no Programa de Alimentagdo do Trabalhador - PAT - do
Ministério do Trabalho.

Art. 2° Fica estabelecido qué a participagéo dos servidores no custeio dos cartdes
eletrénicos sera de 1% (um por cento) sobre o valor do beneficio por més, que sera
descontado em folha de pagamento.

Art. 3° As despesas com a execucao desta Lei correrdo por conta das dotagdes
orcamentarias proéprias da Cémara Municipal de Vassouras, suplementares se
necessario. : -

Art. 4° O valor do Vale Alimentag&o ndo integrara o vencimento, remuneragio ou
salario, nem sera:

I. Computado para efeito de quaisquer vantagens que o servidor perceba ou
venha a perceber.

Il. Configurado como rendimento tributario nem sofrera incidéncia de
contribuigéo para a seguridade social do servidor.
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1. Caracterizado com salario-utilidade ou prestagéo salarial in natura.
IV. Acumulavel com outros de espécie semelhante.

V. Concedido a servidor inativo, pensionista, licenciado por mais de 15 (quinze)
dias ou cedido sem 6nus para outro 6érgéo.

Art. 5° Esta Lei entrarda em vigor na data de sua publicaggo, revogadas as
disposi¢cdes em contrario. '

JUSTIFICATIVA

Os servidores efetivos da Cémara Municipal atualmente ja possuem tal
beneficio, que fora instituido pela Resolugéo n® 847/2012.

O caput do artigo 37 da Constituicdo Federal, ao estabelecer que a
administragéo publica obedecera ao principio da legalidade, dispée que é necessaria
a existéncia de deterniinagdo ou autorizagéo da atuacéo administrativa prevista na
lei. Desta forma, o administrador publico, além de nio poder atuar contra a lei ou
além da lei, somente pode agir segundo a lei.

O inciso X do artigo 37 da Constituicdo Federal estabelece que a
remuneracao dos servidores publicos somente podera ser fixada ou alterada por lei
especifica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisdo geral
anual, sempre na mesma data e sem distingdo de indices. Entenda-se por lei
especifica, neste caso, como -sendo a espécie normativa "lei" que  trata
exclusivamente de remuneracao. ' '
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